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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

01- DEFINIÇÃO DO OBJETO:

 Aquisição de equipamentos de som, luz e acessórios para o Centro de Artes e Esportes Unificados “Dra.

Lizete Pinto Arjonas” – Secretaria de Cultura e Turismo.

a – especificação do produto/serviço:

Especificação de acordo com o descrito do Anexo I do Edital.

b – locais de entrega e regras para recebimentos

A entrega  deverá  ser  efetuada  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  após  o  recebimento  da  Autorização  de

Fornecimento, diretamente no CEU das Artes, situado na Rua das Tulipas esquina com a Avenida João Cernach, s/n,

Cidade Jardim, no horário compreendido entre 7h30min às 11h30min ou das 13h às 16h.

c – especificação da garantia exigida:

A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade e funcionamento do material. As garantias deverão se

submeter ao previsto no Código de Defesa do Consumidor.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Diversos  eventos/atividades são realizadas no Centro de Artes  e  Esporte  Unificados “Dra.  Lizete  Pinto

Arjonas” - CEU das Artes, setor da Secretaria de Cultura e Turismo. O local possui uma sala de Teatro para atender

essa demanda artística do setor cultural, porém o local carece de recursos de acessórios e equipamentos de som e de

luz específica para teatro. Para tanto foi enviado ao Município, recursos da ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), através da Emenda Parlamentar Individual nº 202331350008 – Transferência Especial para Investimentos do

Deputado Federal Arlindo Chinaglia para o feito. 

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A aquisição de equipamentos de som, luz e acessórios para sala de teatro nas configurações constantes neste

processo suprirão a demanda técnica estrutural para as ações, eventos e atividades realizadas na sala teatro do CEU

das Artes. Apresentações teatrais bem como oficinas de teatro requerem iluminação específica para as diversas cenas

além de um bom sistema de controle de áudio assim como para outras apresentações artísticas como shows musicais

e espetáculos de dança. O material requisitado atenderá essas demandas técnicas. 

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Não há requisitos especiais na contratação.
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05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

O material deverá ser entregue de uma só vez no endereço do CEU das Artes conforme item 1b deste Termo

de Referência. 

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

A verificação do material e suas condições será efetuada na entrega do mesmo. 

Gestor  e  Fiscal  do  Contrato:  Lino  Marcelo  Tonsig  –  Diretor  de  Manifestações  Artísticas  e  da  Cultura

Popular.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

O objeto  será  avaliado  e  recebido  na  forma  estabelecida  neste  Termo de  Referência  cumulado  com o

disposto na Autorização de Fornecimento e o pagamento deverá ocorrer no prazo de até 30 dias a contar da entrega

do objeto e dos documentos de cobrança.

08 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

O critério de seleção do fornecedor do será de MENOR PREÇO POR ITEM.

09 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O seu valor total estimado é de acordo com o Anexo I do Edital.

APÊNDICE: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



Prefeitura Municipal de Birigui
ESTADO DE SÃO PAULO

MEIO AMBIENTE – Rua Guanabara n256 – Vila Guanabara CEP. 16203.030 - Tel. 18 3643 6160

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(elaborado com base no artigo 6º, inciso xx, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

ELEMENTOS  CONSTITUTIVOS  DA  PRIMEIRA  ETAPA  DO  PLANEJAMENTO  DA AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS DE SOM, LUZ E ACESSÓRIOS PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS
“DRA. LIZETE PINTO ARJONAS” – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

1- JUSTIFICATIVA: Diversos eventos/atividades são realizadas no Centro de Artes e Esporte Unificados “Dra.
Lizete Pinto Arjonas” - CEU das Artes, setor da Secretaria de Cultura e Turismo. O local possui uma sala de Teatro
para  atender  essa  demanda  artística  do  setor  cultural,  porém  o  local  carece  de  recursos  de  acessórios  e
equipamentos de som e de luz específica para teatro. Para tanto foi enviado ao Município, recursos da ordem de R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  através da Emenda Parlamentar Individual  nº  202331350008 – Transferência
Especial  para  Investimentos  do  Deputado  Federal  Arlindo  Chinaglia  para  o  feito.  Foi  realizado um primeiro
processo de dispensa eletrônica nº 017/2025 originária da requisição nº 356/2025 do qual restaram fracassados
alguns itens. Em função desse fato, neste processo requisitamos novamente os mesmos, acrescidos de outros, todos
necessários à estrutura do local.

2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: O objeto consta no Plano Anual de Contratações – PAC 2025.

3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO: Não há requisitos especiais de contratação.

4-QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONSIDERAÇÃO DA ECONOMIA DE ESCALA: As
quantidades requisitadas atendem ao tamanho e características do local onde serão utilizados e também ao tipo de
apresentações artísticas que ocorrem no CEU das Artes, como música, dança e teatro.

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: A aquisição de equipamentos de som, luz e acessórios para
sala de teatro nas configurações constantes neste processo suprirão a demanda técnica estrutural para as ações,
eventos e atividades realizadas na sala teatro do CEU das Artes. Apresentações teatrais bem como oficinas de teatro
requerem iluminação específica para as diversas cenas além de um bom sistema de controle de áudio assim como
para outras apresentações artísticas como shows musicais e espetáculos de dança. O material requisitado atenderá
essas demandas técnicas.

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO:  Este processo se encontra em fase de levantamento de
valores.

7-  MANUTENÇÃO,  ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  GARANTIAS  OFERECIDA:  As  garantias  deverão  se
submeter ao previsto no Código de Defesa do Consumidor.

8- PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO ou NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: A presente
aquisição deverá ser efetivada por item.

9- RESULTADOS PRETENDIDOS:  Com essas aquisições a Secretaria de Cultura e Turismo, através do CEU
das Artes, oferecerá melhores condições para o desenvolvimento e realização de ações/atividades/projetos/eventos
na sala de teatro, gratuitamente, para e pela comunidade.

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: Não se aplica.
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11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: Não se aplica.

12-  DEMONSTRAÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  POSSÍVEIS  MEDIDAS
MITIGADORAS: Não se aplica.

13-  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  DA  ADEQUAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO  COM  VISTA  A
SOLUÇÃO A QUE SE DESTINA: De todo o estudo realizado e considerando características de caráter técnico e
econômico, concluímos que a aquisição de acessórios e equipamentos de som e de luz específica para sala de teatro
é a melhor solução para as ações/atividades/projetos/eventos a serem desenvolvidos/realizados na sala de teatro do
CEU das Artes.


